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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA -PNAE-Nº 01/2026.

O MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 87.613.246/0001-17, comunica aos interessados que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA, para fins de habilitação dos fornecedores e recebimento das propostas de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR para alimentação escolar, em conformidade com a Lei nº 11.947/09 e alterações da Resolução CD/FNDE  nº 20/2020 e Resolução CD/FNDE  nº 21/2021. O prazo para a entrega dos envelopes é até as 09:00 horas do dia 20/02/2026, em dependências do Centro Administrativo, junto ao Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua Da República, nº. 96, centro , Augusto Pestana/RS.

1. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

Para participação da chamada pública, o agricultor formal, informal ou fornecedor individual , deverá apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2026. ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS PROPONENTE
(NOME COMPLETO)

           -----------------------------------------------------------------------------
O MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2026. ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA PROPONENTE (NOME COMPLETO)

2.
DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1):

2.1.
Habilitação do Grupo Formal:

2.1.1.
Cópia da DAP da pessoa jurídica, para associações e cooperativas;

2.1.2.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); Cópia do estatuto e da ata de posse da atual diretoria da entidade devidamente registradas na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada: 

1.1.1. cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;

1.1.2.
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa Debitos);

1.1.3.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Receita Federal abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias.

1.1.4.
Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1.1.5.
Alvará de localização fornecido pelo Município em que está situado;

1.1.6.
Declaração da Associação ou Cooperativa, firmada pelo seu representante, de que não emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República;

1.1.7.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

1.1.8.
A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

1.1.9.
A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento no limite individual de venda de seus cooperados/associados;

1.1.10.O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,  assinado pelo seu representante legal;

1.1.11.Para produto de origem animal:

1.1.11.1.Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal;

1.1.11.2.Apresentar prova de regularidade da atividade perante o órgão ambiental competente;

2.2.
Habilitação do Grupo Informal:

2.2.1.
Cópia da DAP física de cada  agricultor familiar participante;

2.2.2.
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

2.2.3.
Prova de regularidade para com a Fazenda do Município (certidão Negativa Debitos);

2.2.4.
A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto  de venda;

2.2.5.
O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes ;

2.2.6.
Para produto de origem animal:

2.2.6.1.Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal, do local que fará o abate, processamento, embalagem e acondicionamento do produto;

2.2.6.2.Poderá ser terceirizado o abate, processamento, embalagem e acondicionamento do produto, neste caso o documento previsto no item. Deverá ser em nome do responsável pelo abate do produto.

2.3.Habilitacao do Fornecedor Individual (não organizado em grupo)

2.3.1.
Cópia da DAP fisica do agricultor familiar participante;

2.3.2.
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

2.3.3.
Prova de regularidade para com a Fazenda do Município (certidão Negativa Debitos);

2.3.4.
A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto  de venda;

2.3.5.
O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

2.3.6. Para produto de origem animal:

2.3.6.1 Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal, do local que fará o abate, processamento, embalagem e acondicionamento do produto;

2.3.6.2 Poderá ser terceirizado o abate, processamento, embalagem e acondicionamento do produto, neste caso o documento previsto no item 2.3.6.1. Deverá ser em nome do responsável pelo abate do produto.
3. PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº. 2):

3.1 No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo l.
3.2 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

3.3 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

4. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País;

4.2.  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

4.2.1. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

4.2.1.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2.

4.2.1.2. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica

4.2.1.3. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS MÁXIMOS:

5.1. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios de alimentação escolar, elaborados pela nutricionista do Município:
	ITEM
	QDADE
	UN
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT

MAXIMO
	VALOR 
TOTAL

	1
	60,00
	KG
	ABOBRINHA ITALIANA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TENRAS, TAMANHO MÉDIO, ISENTA DE SUJIDADES E SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA
	6,26
	375,60

	2
	500,00
	UN
	ALFACE CRESPA OU LISA, APARÊNCIA E TEXTURA CARACTERÍSTICA, DE BOM TAMANHO, ACONDICIONADA EM CAIXAS ADEQUADAS PARA O TRANSPORTE.
	3,30
	1.650,00

	3
	35,00
	KG
	ALHO (CABEÇA) ÍNTEGRO, GRAÚDO, ISENTO DE BRITAÇÃO E MOFO
	44,38
	1.553,30

	4
	150,00
	KG
	BATATA DOCE, PRODUTO FIRME, ÍNTEGRO, CASCA LISA, SEM SUJIDADES E LESÕES DE ORIGEM OU MECÂNICAS, UNIDADES MÉDIAS.
	5,80
	870,00

	5
	200,00
	KG
	BETERRABA, SEM RAMAS, FRESCA, COMPACTA E FIRME, CASCA LISA, ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, BEM DESENVOLVIDA LIVRE DE RACHADURAS OU PERFURAÇÕES
	5,70
	1.140,00

	6
	20,00
	KG
	BISCOITOS CASEIROS, SEM LACTOSE E SEM OVOS, PESANDO EM TORNO DE 5 GR A UNIDADE, (EMBALAGENS DE 250G), ISENTO DE GORDURA TRANS, PODENDO SER DOCES OU SALGADOS, CONFORME A SOLICITAÇÃO.
	48,55
	971,00

	7
	80,00
	KG
	BOLACHA COLONIAL SORTIDA (TIPO PINTADA, MANTEIGA, MEL, LEITE CONDENSADO, CÔCO, AMENDOIM) PESANDO EM TORNO DE 13 G A UNIDADE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, CORANTES, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA E GORDURAS TRANS. O PRODUTO DEVE ESTAR INTEGRO E FRESCO. (EMB 1 KG). 
	         47,86
	3.828,80

	8
	200,00
	UN
	BRÓCOLIS DE CABEÇA, ÍNTEGROS, BOM TAMANHO E DESENVOLVIMENTO, SEM LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, OU SUJIDADES. ACONDICIONADA EM CAIXAS
	7,27
	1.454,00

	9
	200,00
	KG
	CENOURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TENRAS E BEM DESENVOLVIDAS, CASCA LISAS, ISENTA DE BROTAÇÕES E LESÕES FÍSICAS OU SUJIDADES
	7,30
	1.460,00

	10
	75,00
	KG
	CHUCHU, DE PRIMEIRA QUALIDADE SEM LESÕES OU RUPTURAS DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, LIVRE DE PARASITAS, SEM BROTOS, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES
	7,51
	563,25

	11
	200,00
	UN
	COUVE FLOR, ÍNTEGRAS, BOM TAMANHO E DESENVOLVIMENTO, SEM LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU SUJIDADES
	8,49
	1.698,00

	12
	150,00
	UN
	COUVE-FOLHAS, TIPO MANTEIGA, FOLHAS TENRAS BEM DESENVOLVIDAS, SEM SUJIDADES, LESÕES DE ORIGEM OU MECÂNICAS. MAÇOS DE 6 FOLHAS
	5,56
	834,00

	13
	30,00
	KG
	GELEIA DE MORANGO SEM AÇÚCAR. PRODUTO SEM AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES. PREPARADO COM FRUTAS SÃS, LIMPAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. POTES COM PESO LÍQUIDO DE 500 GR.   
	72,00
	2.160,00

	14
	30,00
	KG
	GELEIA DE UVA SEM AÇÚCAR. PRODUTO SEM AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES. PREPARADO COM FRUTAS SÃS, LIMPAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. POTES COM PESO LÍQUIDO DE 500 GR.   
	68,00
	2.040,00

	15
	1000,00
	KG
	LARANJA, PARA SUCO, DE 1ª QUALIDADE, MADURA, BEM DESENVOLVIDA, FRESCA, COMPACTA, DOCE, ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME;   
	6,33
	6.330,00

	16
	50,00
	UN
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM AÇÚCAR, EMBALAGENS DE 1KG.
	45,00
	2.250,00

	17
	600,00
	UN
	LEITE UHT INTEGRAL, EMBALAGEM TETRA-PAK 1 LITRO.
	3,99
	2.394,0

	18
	120,00
	KG
	MANDIOCA, BRANCA OU AMARELA DE 1ª QUALIDADE, SEM CASCA, LIVRE DE SUJIDADES E FÁCIL COZIMENTO, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM DATA DE VALIDADE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO (EMBALAGENS DE 1 KG);
	8,21
	985,20

	19
	100,00
	KG
	MASSA CASEIRA COM OVOS, TIPO ESPAGUETE, PRODUZIDA COM MATÉRIAS PRIMAS DE QUALIDADE, DEVE POSSUIR RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO. EMBALAGENS DE 500 ;
	19,15
	1915,00

	20
	60,00
	KG
	MELADO DE CANA. PRODUTO DE SAFRA NOVA, SABOR, COR SABOR  E TEXTURA  CARACTERÍSTICA. EMB 1 KG.
	18,00
	1.080,00



	21
	300,00
	KG
	MELANCIA, FRUTAS ÍNTEGRAS DE TAMANHO NORMAL E ADEQUADO ESTÁGIO DE MATURAÇÃO.
	2,97
	891,00

	22
	150,00
	KG
	MORANGA CABUTIÁ, MADURA, DE 1ª QUALIDADE, ÍNTEGRA, SEM LESÕES DE ORIGEM OU MECÂNICA, LIVRE DE SUJIDADES
	6,12
	918,00

	23
	175,00
	KG
	MORANGUINHO, FRUTAS MADURAS ÍNTEGRAS, ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE FRUTA FRESCA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITA OU LARVAS. EMBALAGEM DE 1KG
	26,65
	4.663,75

	24
	100,00
	KG
	PÃO DE TRIGO E CEREAIS SOVADO, FRESCO, FATIADO PARA SANDUICHES. FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE QUALIDADE, ISENTO DE GORDURAS TRANS. FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20G. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS TRANSPARENTES CONTENDO DATA DE  FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
	26,70
	2.670,00

	25
	120,00
	KG
	PASTÉIS INTEGRAIS COM RECHEIO DE FRANGO OU CARNE BOVINA, ASSADOS, COM SEMENTES DE GERGELIM SOBRE (UNIDADES DE APROXIMADAMENTE 35G CADA). ISENTO DE GORDURAS TRANS. EMBALAGENS COM APROXIMADAMENTE 2 KG.
	51,25
	6.150,00

	26
	120,00
	KG
	PEPINO SALADA, ÍNTEGRO, FIRME, COR CARACTERÍSTICA (VERDE), SEM DEFORMIDADES E LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, TAMANHO MÉDIO ADEQUADO PARA FATIAR
	7,49
	898,80

	27
	200,00
	KG
	PÊSSEGO, FRUTOS ÍNTEGROS, FIRMES E EM ESTÁGIO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM SUJIDADES
	11,21
	2.242,00

	28
	40,00
	KG
	PIMENTÃO VERDE, FRUTOS ÍNTEGROS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS, SEM SUJIDADES
	8,80
	352,00

	29
	40,00
	KG
	QUEIJO COLONIAL, INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, SAL, ESTABILIZANTES, COAGULANTE, FERMENTO LÁCTEO E NATAMICINA.
	44,62
	1.784,80

	30
	75,00
	KG
	QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM LACRADA DE APROXIMADAMENTE 1KG.
	45,00
	3.375,00

	31
	50,00
	KG
	RAPADURA DE AMENDOIM, SEM CONSERVANTES.
	36,00
	1800,00

	32
	15,00
	KG
	RAPADURA DE CASTANHAS, SEM CONSERVANTES.
	60,00
	900,00

	33
	15,00
	KG
	RAPADURA DE NOZES, SEM CONSERVANTES.
	60,00
	900,00

	34
	350,00
	KG
	REPOLHO VERDE, CABEÇA LIMPA, FRESCO, SEM LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, SEM PARASITAS OU SUJIDADES, BEM DESENVOLVIDO, COR CARACTERÍSTICA
	5,48
	1.918,00

	35
	100,00
	UN
	RÚCULA, APARÊNCIA E TEXTURA CARACTERÍSTICA, DE BOM TAMANHO, ACONDICIONADA EM CAIXAS ADEQUADAS PARA O TRANSPORTE. MAÇOS DE APROXIMADAMENTE 100GRAMAS
	4,52
	452,00

	36
	20,00
	KG
	SCHIMIER DE UVA SEM AÇÚCAR. PRODUTO SEM AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E CORANTES. PREPARADO COM FRUTAS SÃS, LIMPAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.  POTES COM PESO LÍQUIDO DE 500 GR.   
	68,00
	1.360,00

	37
	200,00
	L
	SUCO INTEGRAL DE UVA, PRODUTO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ÁGUA, CONSERVANTES OU CORANTES. PREPARADO A PARTIR DE FRUTAS SÃS, LIMPAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. EMBALAGEM DE VIDRO DE 1 LITRO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.
	16,19
	3.238,00

	38
	250,00
	UN
	TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), ÍNTEGROS, MAÇOS DE APROXIMADAMENTE 130G, EM IGUAL PROPORÇÃO, LIVRE DE SUJIDADES
	5,33
	1.332,50

	39
	350,00
	KG
	TOMATE LONGA VIDA, DE 1ª QUALIDADE, GRAÚDO, DE POLPA FIME E COMPACTA, MÉDIO ESTADO DE MATURAÇÃO, DE COR E FORMATO CARACTERÍSTICO
	6,22
	2.177,00

	40
	300,00
	KG
	UVA NIÁGARA/ISABEL/COMUM PRETA, EM CACHOS, FRUTAS ÍNTEGRAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, SEM FOLHAS OU OUTRAS SUJIDADES. EM ESTÁGIO DE DESENVOLVIMENTO E MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO.
	12,99
	3.897,00

	41
	50,00
	KG
	VAGEM FRESCA, ÍNTEGRA, TENRA, COR CARACTERÍSTICA, SEM LESÕES DE ORIGEM OU MECÂNICA
	22,29
	1.114,50


5.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma de entrega, a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação no prazo de 5 dias após a assinatura do contrato.
5.3. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

5.4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: Não serão solicitadas amostras.
6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública, mais especificamente a observação do preço de aquisição dos produtos conforme art. 29, § 3º, da Res. 26/2013/FNDE e também observando os arts. 24 e 25 desta  Resolução.

6.2.  Cada grupo de fornecedores (individual, formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

6.3.  Se classificará as propostas, considerando o preço de aquisição publicado no item 5.1 deste Edital.

6.4. Após  a  classificação,  havendo empate, se observará  os  seguintes critérios para desempate:

6.4.1. Os fornecedores locais do município;

6.4.2. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;

6.4.3. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

6.4.4. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e Organizações com  maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

6.4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio.

7. PERÍODO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DAS MERCADORIAS:

8.1. A vigência da atual chamada pública será até 31/12/2024 com início na data da emissão do contrato.

7.1.1.  O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela Secretaria de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.

8.1.2.A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de determinados pela Secretaria de Educação, conforme cronograma de entrega.

8.1.3. A Secretaria de Educação deverá comunicar o fornecedor com no mínimo 2  (dias) úteis de antecedência.

8.1.4. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.
9. DA CONTRATAÇÃO:

9.1. Declarado vencedor, o agricultor familiar (grupo formal, informal ou fornecedor individual) deverá assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços previstos na proposta vencedora.

10.2. O pagamento será através de cheque nominal ou ordem bancária, conforme a entrega dos produtos, mediante a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, no prazo de até 10 dias úteis da entrega dos gêneros alimentícios.

10.3. Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

10.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES:

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 um ano.

11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de venda, anexo 1 do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução RDC nº 259/02– ANVISA).

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública, durante a vigência do contrato;

11.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de entrega, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação de Cultura.

11.5. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser apurados em processo administrativo próprio.

11.6.
Os FORNECEDORES CONTRATADOS ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

12. PENALIDADES:
12.1  multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

12.2
 multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada ou não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

12.3
multa de 30 % (trinta por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada ou não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante  atualizado não adimplido do contrato.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.
As despesas desta licitação, correrão por conta da(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s): (149) 5007 2.029 - 3.3.90.30

14. DOS RECURSOS

14.1.Das decisões proferidas decorrentes da presente chamada pública caberá  recurso à autoridade superior no prazo de 02 (dois) dias úteis, e contra-razões no mesmo prazo, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Diário Oficial do Município , Jornal de Circulação Regional ,site:www.augustopestana.rs.gov.br.

15.2.
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

15.3.
O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I
-Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II
- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

15.4.
A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem a Lei 14.133/2021.
16. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 7:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, pelo Departamento de Compras e Licitações, fone (55) 3334-4900.
17. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

Anexo I – Projetos de venda
Anexo II – Minuta de Contrato

Augusto Pestana, 23  de janeiro  de 2026.
Sergio Luis Neuberger
Prefeito Municipal 
MODELO DE PROJETO DE VENDA
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO FORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município/UF

	5. E-mail
	6. DDD/Fone
	7. CEP

	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	10. Agência Corrente
	11. Conta Nº da Conta

	12. Nº de Associados
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	14. Nº de Associados com DAP Física

	15. Nome do representante legal
	16. CPF
	17. DDD/Fone

	18. Endereço
	19. Município/UF

	II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3.
Município/UF

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço de Aquisição*
	5.
Cronograma de Entrega dos produtos

	
	
	
	4.1. Unitário
	4.2. Total
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n 
/2016 (o mesmo que consta na chamada pública).

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data
	Assinatura
do
Representante
do
Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	
	
	

	
	
	


      MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO INFORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP

	6. E-mail (quando houver)
	7. Fone

	8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não
	9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)
	10. E-mail/Fone

	II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

	1. Nome do Agricultor
(a) Familiar
	
	2. CPF
	
	3. DAP
	4. Banco
	5. Nº Agência
	6. Nº Conta Corrente

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	1. Identificação do Agricultor (a) Familiar
	2. Produto
	3. Unidade
	4.
Quantidade
	5. Preço de Aquisição*
/Unidade
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	Total do  rojeto
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

	IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	1. Produto
	2. Unidade
	3.
Quantidade
	4.
Preço/Unidade
	5. Valor Total por Produto
	6. Cronograma de Entrega dos Produtos

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do projeto:
	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Representante do Grupo Informal
	Fone/E-mail: CPF:

	Local e Data:
	Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	


MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5.CEP

	6. Nº da DAP Física
	7. DDD/Fone
	8.E-mail (quando houver)

	9. Banco
	10.Nº da Agência
	11.Nº da Conta Corrente

	II- Relação dos Produtos

	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Preço de Aquisição*
	Cronograma de Entrega dos produtos

	
	
	
	Unitário
	Total
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n ------/2015 (o mesmo que consta na chamada pública).
	

	III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	Nome
	CNPJ
	Município

	Endereço
	Fone

	Nome do Representante Legal
	CPF

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Fornecedor Individual
	CPF:


Anexo II - Minuta de Contrato

CONTRATO N.º
/202
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 O Município de Augusto Pestana, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Da República, n.º 96, inscrita no CNPJ sob n.º 87.613.246/0001-17, representada neste ato pelo    Prefeito    Municipal,    o    Sr.    xxxx,    doravante denominado  CONTRATANTE,
e por
outro
lado
(nome
do
grupo  formal) com
sede
à  ,      n.º       ,     em 
/UF,      inscrita      no      CNPJ      sob     n.º  ou  fornecedores  do  grupo  informal  (nomear  todos e n.º CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n.º 02/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

4. CLÁUSULA QUARTA

OS  CONTRATADOS  FORNECEDORES   ou   as   ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

5. CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela Secretaria de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.

§ 1º - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de determinados pela Secretaria de Educação.

§ 2º - A Secretaria de Educação deverá comunicar o fornecedor com no mínimo 2 dias úteis de antecedência.

§ 3º - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

6. CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
),de acordo com a proposta vencedora,conforme tabela abaixo:
7.  CLÁUSULA SÉTIMA:

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura  familiar  e no cálculo do preço já estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

8.   CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 5007 2.029-3.3.90.30

9. CLÁUSULA NONA:

O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços previstos na proposta vencedora.

a)
O pagamento será efetuado em até cinco (05) dias úteis após à efetiva entrega das mercadorias, mediante apresentação de Nota Fiscal, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento.

b)
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

c)
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto  houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.     CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar correção monetária e juros sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

11  CLÁUSULA ONZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

18. CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

13.CLÁUSULA TREZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

14. CLÁUSULA QUATORZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

a.
Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b.
Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c.
Fiscalizar a execução do contrato;

d.
Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
§ 1º - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe  o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

15.
CLÁUSULA QUINZE:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

a)
multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o
qual será considerado inexecução contratual;

b)
multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada ou não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

c)
multa de 30 % (trinta por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada ou não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do  contrato.

16.
 CLÁUSULA DEZESSEIS:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

7.
CLÁUSULA DEZESSETE:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2022, pela Lei nº 11.947/09 , Resolução FNDE nº. 26/2013 e alterações da Resolução nº 06/2020., em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

18. CLÁUSULA DEZOITO:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

19. CLÁUSULA DEZENOVE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes.

20. CLÁUSULA VINTE:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a.
Por acordo entre as partes;

b.
Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c.
Qualquer dos motivos previstos em lei.

21. CLÁUSULA VINTE E UM:

O presente contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2023.

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS:

    É competente o Foro da Comarca de Augusto Pestana/RS, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Augusto Pestana, 
de 
de 20 

.

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:1. ____ 
2.______ 

Rua da República, 96 - Fones (55) 3334-1221 e 3334-1222 - Fone/Fax 3334-1249 - CEP 98740-000


